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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.347

Institui no âmbito do Município de Natal, a data comemorativa de fundação do bairro Nossa Senhora da Apresentação, e dá outras providências. 



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a data comemorativa de fundação do bairro Nossa Senhora da Apresentação, sendo comemorada anualmente no dia 08 de junho, com a finalidade de reconhecer a importância desse bairro para o Município de Natal. 

Art. 2º Tal data deverá ser incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 3º O evento comemorativo especificado no artigo 1º desta Lei, será constituído de uma semana de comemorações, voltadas para atividades comunitárias, culturais, educativas e esportivas no bairro Nossa Senhora da Apresentação, com o intuito de: 

I – Promover a integração das famílias; 

II – Debater os problemas do bairro;

III – Estabelecer metas, diretrizes e planos voltados ao desenvolvimento sustentável com inclusão social, promoção da cidadania, preservação do patrimônio histórico e respeito ao meio ambiente; 
IV – Fomentar a produção artística e cultural dos moradores do bairro. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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